
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA 

Gabinete do Vereador Bruno Lucena

Mesquita, 04 de Abril de 2022

N2 07 /2022INDICAÇÃO LEGISLATIVA 

(Art. 155 do Regimento Interno) p^rccio

w°„0Excelentíssimo Senhor
Saint Clair Esperança Passos - Sancler Nininho
Presidente da Câmara Municipal de Mesquita

Com fulcro no REGIMENTO INTERNO desta Casa Legislativa, indico, 
caráter emergencial que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor JORGE 

LÚCIO FERREIRA MIRANDA, Prefeito Municipal de Mesquita solicitando

providências junto a 
PÚBLICOS E DEFESA CIVIL para que seja Realizado em Caráter Emergencial

revitalização da RUA SARMENTO EM TODA A SUA

em

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS

toda a limpeza e
EXTENSÃO.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação se justifica, visto as fortes chuvas que assolaram 

cidade na noite do dia primeiro deste mês. peço que seja estudada a 

possibilidade pelo órgão executivo competente.

Este é um anseio da população local e um desejo deste vereador.

nossa

Plenário Vereador Flávio Nakan, 04 de Abril de 2022

A
Loyola Lucena De Souza 

VEREADOR BRUNO LUCENA

Câmara Municipal de Mesquita
Rua Arthur de Oliveira Vecchi, n°260, Centro - Mesquita - RJ - CEP: 26553-080

Telefone: (21) 2796-2174


